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DECRETO Nº 1.441, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2017. 

 

 

 
 

 

“É aberto no Orçamento Anual do Município, 
exercício de 2017, em favor de Órgãos da 
Administração Pública, crédito adicional 
suplementar por superávit financeiro, no valor 
de R$ 85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para 
os fins que especifica, e dá outras providências.” 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLADOR. No uso de suas atribuições constitucionais e 

legais; 

 

Considerando o teor da Lei Municipal nº 1.434 de 08 de fevereiro de 2017; 

 

DECRETA: 

Art. 1º. É aberto no Orçamento Anual do Município, exercício de 2017, em favor de Órgãos 

da Administração Pública, crédito adicional suplementar por superávit financeiro, no valor de R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais), para atender à programação constante do anexo único deste 

Decreto. 

Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito adicional especial de que trata o art. 1o 

deste Decreto, decorrerão de superávit financeiro do exercício anterior. 

 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Rolador, RS, em 08 de fevereiro de 2017. 

 

 

PAULO ROGÉRIO DE MENEZES PEIXOTO 

                                                                  Prefeito 
Registre-se. Publique-se. 

 

                   ODAIR DA ROCHA 

Secretário Municipal da Gestão e Governo 

Este documento ficou exposto ao 

público, na Prefeitura no período de 

___/____/_____ a ___/___/_____ 
____________________ 

Responsável 
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Anexo único do Decreto nº. 1.441/2017. 

 

Dotações Reforçadas:  
 

 

ÓRGÃO 02- GABINETE DO PREFEITO 

UNIDADEORÇAMENTARIA-0201-MANUTENÇÃO DAS ATIVID. DO GABINETE 

0201.04.0122.0010.1004-FMS- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Função- 04                                                                         Sub-Função- 0122 

Programa- 0010                                                                  Projeto/Atividade- 1004 

 

4490.52.00.00- Equipamentos e Material permanente........R$35.000,00 (trinta cinco mil reais). 

 

 

ÓRGÃO 05- SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE ORÇAMENTARIA- 0501- FMS-FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

0501.10.0301.0107.1016-FMS- FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 

Função- 10                                                                          Sub-Função- 0301 

Programa- 0107                                                                  Projeto/Atividade- 1016 

 

4490.52.00.00- Equipamentos e Material permanente...........R$50.000,00 (cinquenta mil reais). 
 


